
 

ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES  

CARGO 01: ASSESSOR JURÍDICO 

Examinar previamente sob o ponto de vista jurídico os Projetos de Lei e demais atos legais que forem submetidos 

à apreciação do plenário; emitir pareceres e estudos técnicos de ordem jurídica, dar informações de ordem verbal 

ou escrita, prestar assessoramento à prática de atos administrativos; instruir processos, assessorar os serviços 

administrativos, legislativos e financeiros, sob a ordem jurídica, assessorar as comissões permanentes ou 

provisórias, e executar tarefas afins estudar a legislação referente ao órgão que trabalha ou de interesse para o 

mesmo, propondo as modificações necessárias; efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços. 

CARGO 02: ENFERMEIRO 

Realizar consultas e prescrição de enfermagem nos diversos níveis de assistência e de complexidade técnica; 

planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar planos de assistência e cuidados de enfermagem; prestar 

assessoria, consultoria, auditoria e emitir parecer sobre assunto, temas e/ou documentos técnicos e científicos 

de enfermagem e/ou saúde; prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica, como aqueles 

diretos a pacientes graves, com risco de vida, e/ou aqueles que exijam capacidade para tomar decisões imediatas; 

fazer prescrição de medicamentos, de acordo com esquema terapêuticas padronizadas pela instituição de saúde; 

participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações de prevenções e controle 

sistemático da infecção hospitalar, para a diminuição dos agravos a saúde; participar de projetos de higiene e 

segurança do trabalho e doenças profissionais do trabalho, fazendo analise de fadiga, dos fatores da 

insalubridade, dos riscos e das condições de trabalho, para assegurar a preservação da integridade física e mental 

do trabalho; participar dos programas e atividade de assistência à saúde individual e de grupos específicos 

particularmente aqueles prioritários e de alto risco; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, 

programas e projetos de saúde pública e educação em saúde nas instituições e comunidade em geral, 

estabelecendo necessidades, definindo prioridades e desenvolvendo ações, para promover, proteger e recuperar 

a saúde da coletividade; cadastrar, licenciar e inspecionar empresas destinadas a proteção assistência e/ou 

cuidados de enfermagem, através do órgão competente, para assegurar o comprimento das disposições que 

regulam o funcionamento dessa empresa; fazer registros e anotações de enfermagem e outros, prontuários e 

fichas em geral, para controle de evolução do caso e possibilitar o acompanhamento de medidas terapêuticas 

aplicadas; atuar no Programa de Saúde da Família; realizar visitas domiciliares; coordenar Unidades Básicas de 

Saúde, quando designado pelo Secretário Municipal de Saúde; executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 03: FARMACEUTICO 

Supervisionar, orientar exames hematológicos, imunológicos e outros, empregando aparelhos e reagentes 

apropriados; interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico; verificar 

sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, ajustando-os e calibrando-os quando necessário, 

a fim de garantir funcionamento e a qualidade dos resultados; controlar a qualidade dos produtos e reagentes 

utilizados, bem como dos resultados das análises; efetuar os registros necessários para controle dos exames 

realizados; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios para implantação, desenvolvimento ou 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas de controle e 

apoio referentes à sua área de atuação; realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, 

físicoquímicas relativas a quaisquer substâncias ou produto de interesse de saúde pública; validar método de 

análise, produtos, processos e equipamentos; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do 

pessoal auxiliar, realizando treinamento em serviço ou ministrando aulas e palestras para contribuir com o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalhos e/ 



 

ou reuniões com dirigentes das unidades da Prefeitura e de entidades públicas e particulares para fins de 

formulação e diretrizes, planos e programas concernentes ao Município; executar outras atribuições compatíveis 

com sua especialização profissional. 

CARGO 04: FONOAUDIÓLOGO 

Prescrever atividades; preparar material terapêutico; indicar e adaptar tecnologia assistiva; introduzir formas 

alternativas de comunicação; prescrever e adaptar órteses e próteses; aplicar procedimentos de adaptação pré e 

pós-cirúrgico; aplicar procedimentos específicos de reabilitação em UTI; aperfeiçoar padrões faciais, habilidades 

comunicativas e de voz; estimular adesão e continuidade do tratamento; reorientar condutas terapêuticas. 

CARGO 05: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Prestar atendimento médico em regime ambulatorial em clínica geral, assistência clínica e tratamento cirúrgico 

quando necessário, no âmbito das unidades do Município; realizar visitas domiciliares; prestar primeiro 

atendimento médico em quaisquer situações emergenciais que ocorram nas dependências das unidades do 

Município a qual estiver vinculado; fornecer parecer técnico em sua área de atuação, sempre que requerido; atuar 

na orientação e educação em saúde com vistas à prevenção primária e secundária de doenças e, particularmente, 

à promoção de saúde e de qualidade de vida, tanto individualmente, como por meio de cursos, palestras, 

campanhas e programas educativos e compreende a realização de exames médicos ambulatoriais, avaliação de 

exames complementares, elaboração de laudos e pareceres técnicos, execução de perícias em juntas médicas e 

encaminhamento para outros profissionais e/ou instituições para prestação de assistência médica, bem como o 

planejamento e execução de programas de saúde e o controle do estoque e das condições de uso dos 

equipamentos, aparelhos, materiais e medicamentos utilizados no atendimento médico e desempenhar outras 

atividades correlatas ou atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade, 

compatíveis com o interesse público e com sua área de atuação, conforme determinação do superior hierárquico 

responsável pela unidade de trabalho. 

CARGO 06: MÉDICO GINECOLOGISTA 

Realizar exames ginecológicos que incluem exames de mamas e exame especular, diagnosticando anomalias e 

infecções existentes, medicando e/ou encaminhando para novos exames; realizar a coleta de materialpreventivo 

do câncer (coleta de citologia oncótica). executar cauterizações de colo de útero com criocautério;realizar o 

planejamento familiar, através de palestras e explanações a respeito dos métodos existentes naunidade de saúde 

e fornecendo o material quando solicitado; realizar investigações de esterilidade conjugalatravés de exames; 

participar de equipe multiprofissional, elaborando ou adequando programas, normas erotinas, visando a 

sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas; realizar exame pré-natal, diagnosticando 

a gravidez, solicitando os exames de rotina e verificando pressão, peso, altura uterina ebatimentos cardíacos 

fetais; avaliar a gestante mensalmente, até o 7º mês, quinzenalmente no 8º mês esemanalmente até o parto; 

realizar diagnóstico precoce da gestação de alto risco; executar avaliação devitalidade fetal através de estímulo 

sonoro para ver se há desenvolvimento ideal do feto; realizar consulta pós-parto indicando método contraceptivo, 

se necessário; fornecer referência hospitalar para parto; executar outras atribuições afins. 

CARGO 07: MÉDICO ORTOPEDISTA 

É responsável pelo tratamento de problemas relacionados com lesões nas regiões ósseas e musculares. O 

ortopedista vai atuar focado para corrigir essas lesões, orientando o seu paciente para tratamentos direcionados. 

CARGO 08: DENTISTA 



 

Examinar, identificar e tratar clínica e/ou cirurgicamente afecções dos dentes e tecidos de suporte; restabelecer 

forma e função; analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais para complementação de 

diagnóstico; manter o registro de pacientes atendidos, anotando a conclusão do diagnóstico, tratamento e 

evolução da afecção para orientação terapêutica adequada; prescrever e administrar medicamentos; aplicar 

anestésicos locais e regionais; orientar e encaminhar para tratamento especializado; orientar sobre saúde, higiene 

e profilaxia oral, prevenção de carie dental e doenças periodontais; utilizar recursos de Informática; executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

CARGO 09: MÉDICO VETERINÁRIO 

Compreende o cargo que se destina a planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, 

aprimoramento e desenvolvimento de atividades de criação de animais, realizando estudos, pesquisas, dando 

consultas, exercendo fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade dos animais, a 

produção racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade. Descrição Analítica: planejar e 

desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica à criação de animais e à saúde pública, em 

âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos recursos existentes; 

proceder a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de 

laboratório, para assegurar a sanidade individual coletiva desses animais e estabelecer a terapêutica adequada; 

promover o controle sanitário da reprodução animal destinada à indústria e à comercialização no Município, 

realizando exames clínicos, anatomopatológicos, laboratoriais ante e post-mortem, para proteger a saúde 

individual e coletiva da população; promover e supervisionar a fiscalização sanitária nos locais de produção, 

manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, 

determinando visitass in loco, para fazer cumprir a legislação pertinente; orientar empresas ou pequenos 

comerciantes quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando e executando projetos 

para assegurar maior lucratividade e melhor qualidade dos alimentos; proceder ao controle das zoonoses, 

efetuando levantamento de dados, avaliação epidemiológica e pesquisas, para possibilitar a profilaxia de doenças; 

participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de vetores, roedores e raiva animal; 

fazer pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, experimentos, estatísticas, 

avaliação de campo e laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento tecnológico da ciência veterinária; 

treinar os servidores envolvidos nas atividades relacionadas com fiscalização sanitária, bem como supervisionar a 

execução das tarefas realizadas; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 

sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 

dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões, realizando 

estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 

oferecendo sugestões para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

integrar e realizar atividades de sindicância e processos administrativos; realizar outras atribuições compatíveis 

com sua especialização profissional. 

 

CARGO 10: PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL - BRAILLE (SEDE DO MUNICÍPIO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 



 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 11: PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL - LIBRA (SEDE DO MUNICÍPIO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 12: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (SEDE DO MUNICÍPIO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 13: PROFESSOR EDUCAÇÃO ANOS INICIAIS (SEDE DO MUNICÍPIO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 14: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (POLO PACAS I) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 



 

CARGO 15: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (POLO BOM VIVER) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 16: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (POLO CAMPO NOVO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 17: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (POLO FORTALEZA) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 18: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (POLO PACAS II) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 19: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (POLO PARAISO) 



 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 20: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (POLO PIRINÃ) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 21: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (POLO PORÃO GRANDE) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 22: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (POLO SANTA VITORIA) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 23: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL POLO SANTO ANTONIO DOS CARVALHOS) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 



 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 24: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (POLO SÃO CAETANO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 25: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (POLO VILA FILUCA) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 26: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS INICIAIS (POLO PACAS I) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 27: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS INICIAIS (POLO BOM VIVER) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 



 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 28: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS INICIAIS (POLO CAMPO NOVO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 29: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS INICIAIS (POLO FORTALEZA) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 30: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS INICIAIS (POLO PACAS II) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 31: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS INICIAIS (POLO PARAISO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 



 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 32: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS INICIAIS (POLO PIRINÃ) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 33: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS INICIAIS (POLO PORÃO GRANDE) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 34: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS INICIAIS (POLO SANTA VITÓRIA) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 35: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS INICIAIS (POLO SANTO ANTONIO DOS CARVALHOS) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 



 

CARGO 36: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS INICIAIS (POLO SÃO CAETANO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 37: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS INICIAIS (POLO VILA FILUCA) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 38: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS- CIÊNCIAS (SEDE) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 39: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – EDUCAÇÃO FÍSICA (SEDE) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 40: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – LÍNGUA PORTUGUESA (SEDE) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 



 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 41: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – MATÉMATICA (SEDE) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 42: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – FILOSOFIA (SEDE) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 43: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – CIÊNCIAS (POLO SANTA VITÓRIA) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 44: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – CIÊNCIAS (POLO SANTO ANTÔNIO DOS 

CARVALHOS) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 



 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 45: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – FILOSOFIA (POLO BOM VIVER) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 46: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – FILOSOFIA (POLO PIRINÃ) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 47: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – GEOGRAFIA (POLO SÃO CAETANO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 48: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – HISTÓRIA (POLO BOM VIVER) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 49: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – HISTÓRIA (POLO PARAISO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 



 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 50: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – LÍNGUA PORTUGUESA (POLO BOM VIVER) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 51: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – LÍNGUA PORTUGUESA (POLO CAMPO NOVO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 52: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – LÍNGUA PORTUGUESA (POLO FORTALEZA) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 53: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – LÍNGUA PORTUGUESA (POLO PARAISO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 



 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 54: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – LÍNGUA PORTUGUESA (POLO PORÃO GRANDE) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 55: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – MATEMÁTICA (POLO CAMPO NOVO) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 56: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – MATEMÁTICA (POLO FORTALEZA) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 57: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – MATEMÁTICA(POLO PORÃO GRANDE) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 



 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 58: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS FINAIS – MATEMÁTICA (POLO SANTA VITÓRIA) 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 

desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 

Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula e 

material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala 

de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 59: TUTOR 

Auxiliar o aluno no ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas e 

diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 

recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 

atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas;, acompanha e avaliar atividades desenvolvidas pela 

educação; Auxiliar  meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; Receber orientação técnica 

pedagógica e aplicá-las em sala de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 60: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Atividades de execução de nível médio referente a organização, manutenção e arquivos dos órgãos municipais; 

classificação, registro e distribuição de correspondência; redação e digitação de correspondência e documentos 

de rotina; execução de serviços administrativos de recepção, registro de compromissos; informações e 

atendimentos telefônico; bioestatística; administração de recursos humanos, materiais, financeiros e 

orçamentários, bem como as relacionadas a assistência de secretaria de escola; elaborar crítica dos dados 

constantes dos prontuários e fichas clínicas; efetuar o levantamento, tabulação, acompanhamento e análise dos 

dados bioestatísticos; manter-se esclarecido e atualizado sobre a aplicação de leis, normas e regulamentos 

referentes à administração em geral e específica, bem como prestar informação e orientação no âmbito da 

unidade; executar atividades de complexidade mediana, tais como o estudo e análise de processos de interesse 

geral e específico do setor, bem como acompanhar a sua tramitação, orientar e aplicar formulários de pesquisa; 

redigir atos administrativos e documentos; controlar o material de consumo e permanente e providenciar sua 

reposição; fazer controle de frequência e escala de férias de pessoa; preparar folha de pagamento; auxiliar na 

preparação e controle do orçamento geral; efetuar controle de pagamentos; manter registro e controle de 

patrimônio, digitar documentos; organizar e atualizar arquivos escolares; levantar dados estatísticos pertinentes 

ao âmbito escolar; preencher livros administrativos, fichas e boletins; participar na elaboração de relatório anual 

da escola; controlar a preparação e distribuição da merenda escolar, bem o preenchimento de mapas mensais; 

apresentar sugestões visando contribuir na solução dos problemas da escola; participar no conselho da escola 

quando indicado como representante da sua categoria; atualizar as informações da escola no sentido de 

atendimento a solicitações pelo público ou de ou instituições e desenvolver atividades correlatas. 

 

 



 

 

CARGO 61: AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

Atuar no tratamento, recuperação e disseminação da informação e executar atividades especializadas e 

administrativas relacionadas à rotina de unidades ou centros de documentação ou informação, quer no 

atendimento ao usuário, quer na administração do acervo, ou na manutenção de bancos de dados. Colaborar no 

controle e na conservação de equipamentos. Realizar manutenção do acervo. Participar de treinamentos e 

programas de atualização. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Utilizar recursos de informática. 

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

CARGO 62: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em postos de saúde e outros estabelecimentos de assistência 

médica, unidades móveis e domicílios; prestar assistência a pacientes, atuando sob supervisão de enfermeiro; 

assistir o enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 

enfermagem; participar das ações de prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas 

de vigilância epidemiológica; participar dos programas e das atividades de assistência integral à saúde individual 

e de grupos específicos; executar tratamentos especificamente prescritos ou de rotina, além de outras atividades 

de enfermagem; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 63: AUXILIAR (ATENDENTE) DE ENFERMAGEM 

Realizar atividades de nível intermediário, a fim de contribuir para promoção e preservação da saúde individual e 

coletiva, compreendendo a realização de curativos, inalações, administração de medicamentos, coleta de 

material para exames, remoção de pontos e outros procedimentos, segundo prescrição médica e envolve a 

preparação de pacientes para consulta, verificação de sinais vitais, atualização de prontuários e cuidado com a 

adequada utilização e conservação de materiais, equipamentos e medicamentos da unidade, bem como inclui a 

colaboração em programas de educação para a saúde e o levantamento de dados para elaboração de relatórios, 

entre outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade, além de digitar seus pareceres; prestar 

auxílio ao médico e/ou odontólogo em técnicas específicas, quando da realização de exames e/ou tratamentos, 

bem como desempenhar outras atividades correlatas ou atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza 

e nível de complexidade, compatíveis com sua área de atuação e com o interesse público, conforme determinação 

do superior hierárquico responsável pela unidade de trabalho. 

CARGO 64: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Atividades de execução de nível médio referente a organização, manutenção e arquivos dos órgãos municipais; 

classificação, registro e distribuição de correspondência; redação e digitação de correspondência e documentos 

de rotina; execução de serviços administrativos de recepção, registro de compromissos; informações e 

atendimentos telefônico; bioestatística; administração de recursos humanos, materiais, financeiros e 

orçamentários, bem como as relacionadas a assistência de secretaria de escola; elaborar crítica dos dados 

constantes dos prontuários e fichas clínicas; efetuar o levantamento, tabulação, acompanhamento e análise dos 

dados bioestatísticos; manter-se esclarecido e atualizado sobre a aplicação de leis, normas e regulamentos 

referentes à administração em geral e específica, bem como prestar informação e orientação no âmbito da 

unidade; executar atividades de complexidade mediana, tais como o estudo e análise de processos de interesse 

geral e específico do setor, bem como acompanhar a sua tramitação, orientar e aplicar formulários de pesquisa; 

redigir atos administrativos e documentos; controlar o material de consumo e permanente e providenciar sua 

reposição; fazer controle de frequência e escala de férias de pessoa; preparar folha de pagamento; auxiliar na 

preparação e controle do orçamento geral; efetuar controle de pagamentos; manter registro e controle de 



 

patrimônio, digitar documentos; organizar e atualizar arquivos escolares; levantar dados estatísticos pertinentes 

ao âmbito escolar; preencher livros administrativos, fichas e boletins; participar na elaboração de relatório anual 

da escola; controlar a preparação e distribuição da merenda escolar, bem o preenchimento de mapas mensais; 

apresentar sugestões visando contribuir na solução dos problemas da escola; participar no conselho da escola 

quando indicado como representante da sua categoria; atualizar as informações da escola no sentido de 

atendimento a solicitações pelo público ou de ou instituições e desenvolver atividades correlatas. 

 

CARGO 65: FISCAL MUNICIPAL 

Fiscalizar o recolhimento dos tributos municipais junto aos estabelecimentos comerciais, prestadores de serviço, 

comércios eventuais e ambulantes, e demais entidades; Verificar a regularidade das escritas em livros e registros 

fiscais instituídos pela legislação específica; Lavrar autos de infração e apreensão, termos de exame de escrita, 

fiança responsabilidade, intimação e documentos correlatos; Intimar contribuintes a apresentarem em prazo 

determinado, os livros e documentos não exibidos à fiscalização; Investigar a evasão ou fraude no pagamento de 

impostos; Dar parecer nos pedidos de isenção fiscal e recursos aos valores tributados; Prestar aos contribuintes 

esclarecimentos quanto legislação tributária; Atender aos contribuintes, no balcão, orientando-os de acordo com 

suas dúvidas e necessidades; Fazer plantões fiscais e apresentar relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; 

Fornecer, quando solicitado, por seus superiores hierárquicos, dados estatísticos e relatórios. 

CARGO 66: AGENTE DE PORTARIA 

Exercer guarda e inspeção diurna e/ou noturna nas dependências dos prédios e imóveis municipal, evitando 

roubos, entrada de pessoas estranhas, incêndios ou outras anormalidades, preservando a integridade do 

estabelecimento e o patrimônio; exercer a ronda no(s) imóvel(eis) do município, verificando o fechamento de 

portas, janelas e outras vias de acesso; vigiar veículos e máquinas nos pátios ou oficinas observando a entrada e 

saída de pessoas e bens, para evitar roubos e manter a segurança do patrimônio; inspecionar toda área sob sua 

responsabilidade, estando atento as possíveis situações de anormalidades na sua rotina de serviço; tomar 

iniciativas cabíveis no momento certo, conforme circunstâncias observáveis, recorrendo a autoridade que lhe foi 

outorgada com a finalidade de evitar danos e/ou prejuízos a instituição; fazer registro das ocorrências de 

anormalidades existentes na instituição; manter os superiores cientes das situações de irregularidades, e dar as 

devidas informações em função dos infratores serem punidos e voltar a situação de normalidade; exercer outras 

atividades correlatas. 

CARGO 67: ATENDENTE DE ENFERMAGEM 

Realizar atividades de nível básico, a fim de contribuir para promoção e preservação da saúde individual e coletiva, 

compreendendo a realização de curativos, inalações, administração de medicamentos, coleta de material para 

exames, remoção de pontos e outros procedimentos, segundo prescrição médica e envolve a preparação de 

pacientes para consulta, verificação de sinais vitais, atualização de prontuários e cuidado com a adequada 

utilização e conservação de materiais, equipamentos e medicamentos da unidade, bem como inclui a colaboração 

em programas de educação para a saúde e o levantamento de dados para elaboração de relatórios, conforme 

determinação do superior hierárquico responsável pela unidade de trabalho; exercer outras atividades correlatas. 

CARGO 68: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (ASG) 

Limpeza e organização dos ambientes de trabalho, demais instalações e próprios municipais; preparo de lanches 

e refeições; lavagem e passagem de roupas; executar mandados e tarefas externas, transportar volumes e fazer 

embalagens; auxiliar na conferência e distribuição de mercadorias, abrir e fechar portas e janelas da repartição 



 

nos horários regulamentares, responsabilizando-se pela entrega das chaves; outras funções afins e correlatas ao 

cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

CARGO 69: MERENDEIRA 

Reparação de refeições para alunos da rede publica, lavagem de louças, panelas e talheres e afins, servir as 

refeições. 

CARGO 70: MOTORISTA 

Realizar as funções típicas de condução de veículos permitidos à categoria de habilitação; zelar pelas boas 

condições de funcionamento do veículo e de sua limpeza; fazer reparos de emergência; zelar pela segurança de 

materiais e pessoal transportados; observar as especificações de revisão e manutenção periódica; fazer reparos 

de emergência; recolher o veículo em locais seguros; responsabilizar-se por multa ocasionada por falha do 

condutor, como: avançar sinal vermelho, ultrapassagem fora da faixa e etc. Registrar quilometragem e itinerários 

feitos e o que foi transportado; exercer outras atividades correlatas na área de sua atuação em toda 

municipalidade ou fora dela. 

CARGO 71: OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 

Realizar as funções típicas de condução de veículos permitidos à categoria de habilitação; zelar pelas boas 

condições de funcionamento do veículo e de sua limpeza; fazer reparos de emergência; zelar pela segurança de 

materiais e pessoal transportados; observar as especificações de revisão e manutenção periódica; fazer reparos 

de emergência; recolher o veículo em locais seguros; responsabilizar-se por multa ocasionada por falha do 

condutor, como: avançar sinal vermelho, ultrapassagem fora da faixa e etc. Registrar quilometragem e itinerários 

feitos e o que foi transportado; exercer outras atividades correlatas na área de sua atuação em toda 

municipalidade ou fora dela  

 

CARGO 72: TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

Executar tarefas de natureza repetitiva, envolvendo orientação, supervisão e execução qualificada de trabalhos 

de laboratório relativos à coleta, ao transporte de materiais biológicos, terminações, dosagens e análises 

microbiológicas, bacterioscópicas, físicas e químicas em geral para fins de diagnóstico complementar; participar 

de atividades diárias e de plantões diurnos e noturnos; exercer as atividades de sua área de acordo com a 

conveniência do serviço; orientar pacientes e fornecer recipientes para coleta de material para exames; identificar 

e registrar amostras colhidas; preparar material biológico para exame; executar e controlar exames e análises de 

rotina do laboratório, tais como: parasitoscopia, urinálise, bacterioscopia, hematologia, sorologia, micologia e 

histopatologia; preparar meio de cultura, antígenos e reagentes; conhecer, conservar e operar equipamentos de 

laboratório; esterilizar instrumentos, vidros e demais utensílios de laboratório; zelar pela manutenção das 

instalações e equipamentos, propondo os reparos necessários; requisitar o material de consumo necessário; 

orientar os responsáveis por coleta de material (solos, agregados, ligantes e misturas) na sua extração, uso das 

ferramentas, acondicionamento do material coletado, bem como fornecimento dos recipientes para coleta; 

identificar e registrar amostra; preparar material para ensaios, executar e controlar os mesmos, comparando com 

os limites normativos; executar coleta de linfa, sangue e secreções; executar atividades correlatas, bem como 

desempenhar outras atividades correlatas ou atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de 

complexidade, compatíveis com sua área de atuação e com o interesse público, conforme determinação do 

superior hierárquico responsável pela unidade de trabalho. 

 



 

CARGO 73: GUARDA MUNICIPAL 

Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do município; prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem 

como coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e 

instalações municipais; atuar, preventiva e permanentemente, no território do município, para a proteção 

sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; colaborar, de forma 87 integrada 

com os órgãos de segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social; exercer as 

competências de trânsito que lhes são conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio 

celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal; proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, 

arquitetônico e ambiental do município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas; cooperar com os 

demais órgãos de defesa em suas atividades; interagir com a sociedade para discussão de soluções de problemas 

e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades; garantir o atendimento de 

ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas; encaminhar ao 

delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando possível 

e sempre que necessário; auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e dignatários; 

atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas 

com o corpo discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da 

cultura de paz na comunidade local; exercer outras atividades correlatas. 


